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O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal, de Taqua 
-

ritinga, Estado de São Pauto, no uso de suas atribuições "legais,· 

FAZ SABER que a Câmara MunictpaZ de Taquaritinga decreta e eZe pro

muZga a seguinte Lei:-

ARTIGO 19 - A rua ''D '' ZocaZizada no Lotea 
-

menta PopuZar ''Nova Guariroba" - Distrito de Guariroba desta cidade 
' 

de Taquaritinga, .passa a denominar-se ''RUA CARMO ARGENTO ''. 

ARTIGO 29 - Da pZaca indicativa, sob o no 
-

me do homenageado, constará a inscrição ''FUNCIONÂRIO PÜBLICO MUNICI 
-

PAL ''. 

ARTIGO 39 - Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua pubZicação, revogadas as disposições em contrário. 

. . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITIN 71 / os 2 7 de· ·unho âe 1. 994. 

AN 
. ' 

.. r: R OS NUNES DA SILVA 
refeito Munic·paZ -

Resgistrada e pubZicada na Secretaria da Pr feitura, na data supra • 

' 

8 � t V ·1, -
VERA L GIBERTONI BOSCHINI 

- Diret ra da Secretaria -
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